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Estado do Paraná 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 

A D E N D O N° 1 - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL 

EDITAL Nº 112/2015 
 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração, por intermédio de 
seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N°112/2015, 
tendo por objeto o registro de preços para a contratação futura de empresa  especializada no fornecimento de 
materiais elétricos os quais serão empregados na organização, execução e instalação de "iluminação natalina", 
no Município de Guaíra, a seguir: 

 
A Secretaria Municipal de Administração MODIFICA-SE e EXCLUA-SE por meio deste ADENDO, o seguinte: 
 
DO ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA (OBJETO). 
 
ONDE SE LÊ: 
ITEM 02 - Conjunto decorativo natalino LED (cordão com LED's), próprios para instalação ao tempo, sem 
sequencial, contendo 100 (cem) LED's de alto brilho; isolação dos fios emborrachado de 0,5mm na cor verde, 
com dimensões aproximadas de 16m, próprio para ligação em rede monofásica, 220V/60Hz, plug macho, sendo: 
luz na cor a ser definido pelo Município de Guaíra, podendo ser nas cores  verde, vermelho, azul, branco, amarela 
ou rosa. 
 
LEIA-SE: 
ITEM 02 - Conjunto decorativo natalino LED (cordão com LED's), próprios para instalação ao tempo, sem 
sequencial, contendo 200 (duzentas) LED's de alto brilho; isolação dos fios emborrachado de 0,5mm na cor 
verde, com dimensões aproximadas de 16m, próprio para ligação em rede monofásica, 220V/60Hz, plug macho, 
sendo: luz na cor a ser definido pelo Município de Guaíra, podendo ser  nas cores  verde, vermelho, azul, branco, 
amarela ou rosa. 
 
ITEM 05 – EXCLUA-SE. 
  
Justificativa: Adequação do Objeto. 
 
Diante das referidas alterações, fica reaberto o prazo para abertura do referido certame, nos termos do art. 21, § 
4° da Lei 8.666/93, passando a realizar-se as 08h30min do dia 24/07/2015 a sessão pública de abertura do 
Edital, na sala de abertura licitações do Departamento de Compras, do Paço Municipal, situado a Avenida 
Coronel Otávio Tosta, 126, centro, Guaíra-Paraná. 
  
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de Pregão n° 112/2015, ficando 
inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram 
 
Publique-se 

 
Anildo Morais Peraçoli 

Pregoeiro 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 


